AUTÓGRAFO Nº. 010/2012.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 008/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Prioridade de passagem de pedestres nas vias e logradouros públicos do município de Regente Feijó-SP na forma que especifica e dá outras providências.”

Autoria: Vereador – Adalberto Aparecido David.

Artigo 1º. Fica estabelecida a prioridade de passagem de pedestres nas vias e logradouros públicos do município de Regente Feijó-SP nos termos da presente Lei.

Parágrafo Único. A regra contida no “caput” deste artigo não se aplicará aos locais onde, eventualmente, venha a ser instituída sinalização semafórica.
Artigo 2º. Nos trechos das vias e logradouros públicos definidos como prioritários para passagem de pedestres, o Poder Público Municipal, a seu critério, providenciará a sinalização do local nos termos das normas editadas pelos órgãos ou entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, para os seguintes fins, dentre outros:

I. ordenar ao motorista a redução da velocidade, antes de atingir a faixa de pedestres;

II. garantir a adequada utilização da passagem de pedestres; 

III. dar maior fluidez e segurança para veículos e pedestres que circulam pelas referidas vias e logradouros.
Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.


"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 14 de fevereiro de 2012.

Valdomiro Malacrida
Presidente
